
 

 

CONTRATO Nº 78/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 

E BRAGA & BALDIN LTDA - ME, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROTERAPIA EM 

ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL E/OU OUTRAS RECOMENDAÇÕES MÉDICAS. 

 

 

Ao 1º (primeiro) dia do mês de abril, do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), a PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, situada na Avenida São Paulo, n° 1113 – Centro – Parapuã – 

SP, inscrito no CNPJ sob o nº 53.300.331/0001-03 e denominado de CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. GILMAR MARTIN MARTINS, residente e 

domiciliado a Rua Paraíba, nº 1216, Rg. nº 12.393.471-0 SSP/SP e CPF nº 005.007.738-40 e 

a empresa BRAGA & BALDIN LTDA - ME estabelecida na Rua Bororos, 878, Centro, CEP 

17.600-020, na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

01.842.854/0001-88, aqui denominada de Contratada, neste ato por sua Sócia Proprietária a 

Sra. CLAUDIA CRISTINI BRAGA BALDIN, RG nº 23.963.938-8 e do CPF/MF nº 

879.987.009-63, doravante denominados simplesmente de Contratante e Contratada, 

respectivamente, tendo ajustado e acordado o presente Termo de Contrato, que se regerá 

pelas Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas, com base na Dispensa de Licitação nº 

25/2022 – Processo nº 44/2022, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei 8.666, de 

21/06/1993, com alterações da Lei Federal nº 8.883/94, conforme as cláusulas a seguir 

ajustadas: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Hidroterapia em atendimento a demanda judicial e/ou outras 

recomendações médicas, conforme detalhamento e especificações técnicas abaixo:  



 

 

Item Descrição Quant. V. Unit. V. Total 

1 

Hidroterapia (finalidade de habilitar o 

movimento seletivo, estimular SNC e 

adaptar, reconstruir, organizar respostas 

motoras, conscientização corporal, 

funcionalização do tônus muscular, reeducar 

o padrão motor, reeducar o equilíbrio, ativar 

os sistemas cardio-respiratorio e circulatório, 

além de outras atividades funcionais 

inerentes do profissional). 

350 sessões R$50,00 R$17.500,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 

requeridas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A execução dos serviços deverá ter início em 48 horas, após a  assinatura deste 

Termo de Contrato, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 

necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

3.1. O contrato terá vigência de  12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste 

Termo de Contrato, conforme estabelecido na Cláusula Primeira – Do Objeto.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no §1º do artigo 

57, da Lei nº 8.666/1993, mediante termo de aditamento, atendido o estabelecido no §2º do 

referido dispositivo legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 



 

 

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 

para atender as respectivas despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Segundo 

desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

4.1. À CONTRATADA, além das obrigações constantes do objeto deste Termo de Contrato, e 

daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual 

sobre licitações, cabe: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial 

da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 

com o CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

IX - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 

formulada pelo CONTRATANTE; 



 

 

X - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 

CONTRATANTE; 

XI - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 

salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 

Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da 

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIII - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou 

geradas durante a execução dos serviços; 

XIV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 

normas de conduta; 

XV - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem 

em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVI - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 

trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de 

proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XVIII – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XIX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 



 

 

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O descumprimento das obrigações previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula Quarta 

poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da 

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

5.1. Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do 

objeto do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 

inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação 

técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO  

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 

contrato. 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS 

7.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 

de R$50,00(Cinquenta reais) por sessão de hidroterapia, perfazendo o total de  

R$17.500,00(Dezessete mil e quinhentos reais) por 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

gastos com transporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

CLAUSULA  OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir, vigentes do 

orçamento de 2022.  

ORGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 06– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.9.0.39.0000 – 81 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 06– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.9.0.39.0000 – 83 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 



 

 

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos 

tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 

forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados 

às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados; 

PARÁGRAFO QUARTO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 

atestará a medição mensal, contados do recebimento do relatório, comunicando à 

CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota 

fiscal/fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  

10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais 

da nota fiscal/fatura, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento. 

I - em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.  

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 

apresentada para efeito de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto deste ajuste. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 

ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1. O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 

ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, para dirimir quaisquer questões 

resultantes ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na 

esfera administrativa, nos termos do art. 55, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.2. E por estarem assim justos, contratados e concordantes com todas as cláusulas e 

condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato administrativo, que é feito em 

duas vias de igual teor, na presença de testemunhas instrumentais, que também assinam, 



 

 

devendo a contratante, no prazo legal, providenciar a publicação na imprensa oficial do extrato 

do contrato, a teor do art. 61, § único da Lei Federal nº 8.666/93, todo para que o ato produza 

seus jurídicos e legais efeitos, perante as testemunhas abaixo. 

Parapuã, 01 de abril de 2022. 

 

_____________________________          ________________________________________ 

CONTRATANTE: P.M.Parapuã/SP                           BRAGA & BALDIN LTDA - ME 

Gilmar Martin Martins            CONTRATADA 

Prefeito Municipal         

 

 

Testemunhas: 

1)___________________________________          2)_______________________________ 

Nome:CLOVIS EDUARDO MILITÃO            Nome: ISABELA COSTA CUNHA  
RG: 19.630.573-1                                                      RG: 48.788.569-7



 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CONTRATADO: BRAGA & BALDIN LTDA - ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 78/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Hidroterapia 
em atendimento a demanda judicial e/ou outras recomendações médicas.   

 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB/email: GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA/ OAB/SP – 279.563 / 

gustavo@tmmadv.com.br  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
 
Parapuã, 01 de abril de 2022. 

 

 

 



 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

Pela contratada: BRAGA & BALDIN LTDA - ME 

Nome: CLAUDIA CRISTINI BRAGA BALDIN  

Cargo: SÓCIA ADMINISTRADORA 

CPF: 879.987.009-63 

E-mail: tupafisiocenter@gmail.com  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  



 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 

CONTRATADA: BRAGA & BALDIN LTDA - ME 

CNPJ Nº: 01.842.854/0001-88 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 78/2022 

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2022 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Hidroterapia 
em atendimento a demanda judicial e/ou outras recomendações médicas.   

 

 

VALOR (R$): R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). 

 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Parapuã, 01 de abril de 2022. 

 

 
RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 
             Prefeito Municipal 

 


